
 

 

 

 

KLABIN S.A. 

CNPJ nº 89.637.490/0001-45 

NIRE 35300188349 

Companhia Aberta 

 

FATO RELEVANTE 

A KLABIN S.A. (“Companhia”), em atendimento ao disposto no artigo 157, parágrafo 

4º, da Lei nº 6.404/76 e na Resolução CVM nº 44/21, comunica aos acionistas e ao 

mercado que recebeu, na presente data, comunicação enviada pela Klabin Irmãos 

S.A. (“KIC”) informando que os acionistas de KIC e de Niblak Participações S.A. 

(“Niblak”) aprovaram, em Assembleias Gerais Extraordinárias realizadas nesta data, 

a incorporação da Niblak por KIC (“Incorporação”).  

Em razão da Incorporação, KIC passou a ser a única acionista controladora da Klabin, 

consolidando a participação societária anteriormente detida por Niblak no capital 

social da Companhia. Adicionalmente, também nesta data, o Acordo de Acionistas de 

KIC e Niblak, originalmente firmado em 30 de dezembro de 2020 e posteriormente 

aditado em 30 de junho de 2021 (“Acordo Original”), foi aditado e consolidado, com 

o propósito de refletir os efeitos da Incorporação, passando a ser o novo Acordo de 

Acionistas de KIC (“Acordo de KIC”). O Acordo de KIC mantém inalteradas as demais 

cláusulas e condições do Acordo Original, inclusive as relativas ao seu prazo de 

vigência e ao exercício do poder de controle da Klabin.  

Além da consolidação do controle da Klabin em KIC, a Incorporação não promove 

quaisquer outras alterações na estrutura de controle da Companhia e tampouco 

busca modificar a sua estrutura administrativa. 

A íntegra da carta recebida de KIC encontra-se anexa ao presente fato relevante. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2024 

Marcos Paulo Conde Ivo 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 



Sã o Pãulo, 30 de setembro de 2024 

 

À  

Klabin S.A. 

 

Enviado por e-mail 

 

Ref.: incorporãçã o de Niblãk Pãrticipãço es S.À (“Niblãk”) por Klãbin Irmã os S.À. (“KIC”)  

 

 

Prezãdos Senhores,  

Servimo-nos dã presente pãrã informã -los que, em Àssembleiãs Gerãis Extrãordinã riãs de 

Niblãk e de KIC, reãlizãdãs nestã dãtã, os ãcionistãs dãs duãs sociedãdes ãprovãrãm ã 

incorporãçã o de Niblãk por KIC (“Incorporãçã o”). 

Com ã efetivãçã o dã Incorporãçã o, Niblãk foi extintã e KIC sucedeu-lhe em todos os seus 

direitos e obrigãço es, inclusive tornãndo-se titulãr dãs ãço es de emissã o dã Compãnhiã 

ãnteriormente detidãs por Niblãk. Desse modo, KIC pãssou ã ser ã u nicã ãcionistã 

controlãdorã de Klãbin, titulãr de 1.196.120.367 (um bilhã o, cento e noventã e seis milho es, 

cento e vinte mil e trezentos e sessentã e sete) ãço es ordinã riãs de emissã o dã Compãnhiã, 

representãtivãs de ãproximãdãmente 52,234% dã totãlidãde dãs ãço es ordinã riãs e 

19,356% dã totãlidãde dãs ãço es de emissã o Compãnhiã. 

Àdicionãlmente, tãmbe m nestã dãtã, o Àcordo de Àcionistãs de KIC e Niblãk, originãlmente 

firmãdo em 30 de dezembro de 2020 e posteriormente ãditãdo em 30 de junho de 2021 

(“Àcordo Originãl”), foi ãditãdo e consolidãdo, com o propo sito de refletir os efeitos dã 

Incorporãçã o, pãssãndo ã ser o novo Àcordo de Àcionistãs de KIC (“Àcordo de KIC”). O 

Àcordo de KIC mãnte m inãlterãdãs ãs demãis clã usulãs e condiço es do Àcordo Originãl, 

inclusive ãs relãtivãs ão seu prãzo de vige nciã e ão exercí cio do poder de controle dã Klãbin. 

Diãnte disso, solicitã-se que o Àcordo de KIC, ãnexo ã  presente cãrtã, sejã ãrquivãdo nã sede 

dã Compãnhiã pãrã todos os fins e efeitos do ãrtigo 118 dã Lei nº 6.404/74. 

Àle m dã consolidãçã o do controle dã Klãbin em KIC, ã Incorporãçã o nã o promove quãisquer 

outrãs ãlterãço es nã estruturã de controle dã Compãnhiã e tãmpouco buscã modificãr ã suã 

estruturã ãdministrãtivã.   

Sendo o que nos cumpriã neste momento, subscrevemos ã presente cãrtã e colocãmo-nos ã  

disposiçã o pãrã eventuãis esclãrecimentos que possãm ser necessã rios. 

 

Cordiãlmente, 

 

 

KLABIN IRMÃOS S.A. 
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